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DECRETO Nº 1323/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
ALTERA O DECRETO Nº 1268/2021 DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2021 QUE “NOMEIA 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO E DESIGNA OS 
MEMBROS DE INFRAÇÃO – JARI – NOS 
TERMOS DA LEI Nº 618/2000 [...]”.  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.503/1997, de 23 de setembro de 1997 e 
Lei Municipal nº 618/2000, de 30 de junho de 2000,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 126/2021, que trata da nomeação 

da autoridade de trânsito no Município de Capivari de Baixo, passa a vigorar 
com nova designação, nos seguintes termos:  

 
 

Art. 1º 
Fica nomeado o senhor JÂNDREMO RAFAEL BELMIRO MACIEL 
como autoridade de trânsito do Município de Capivari de Baixo. 

 
Art. 2º A representação da Polícia Militar para a composição da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI - de que trata o art. 2º do 
Decreto nº 1268/2021, passará a contar com os seguintes representantes, 
efetivo e suplente: 

 
Art. 2º [...] 
[...] 
Representantes da Polícia Militar: 

Efetivo: 1º Ten. PM Comandante Eduardo Bronchtein 

Suplente: Cb. PM Fabrício Corrêa Rosa 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

Capivari de Baixo (SC), 15 de junho de 2021. 
 

 

Vicente Corrêa Costa 
Prefeito  
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